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ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 04/04/2013

DECISAQ DEFINITIVA DE MERITO. RECURSO EXTRAORDINARIO
COM REPERCUSSAO GERAL.

As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17 DO ART. 74 DA LEI N° 9.430, DE
1996. STF.

“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n°® 796.939/RS, Tema 736, Supremo
Tribunal Federal). “Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade
do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (Acdo Direta de
Inconstitucionalidade n° 4905/DF, Supremo Tribunal Federal).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntério..

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
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 DECISÃO DEFINITIVA DE MÉRITO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. 
 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17 DO ART. 74 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. STF. 
 �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, Supremo Tribunal Federal). �Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996� (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, Supremo Tribunal Federal).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário..
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 108-016.599 - 29ª TURMA DA DRJ08, Sessão de 28 de junho de 2021, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Trata-se de crédito tributário constituído pela fiscalização em relação ao contribuinte acima identificado, por meio do Auto de Infração Outras Multas Administradas pela RFB, lavrado em 19/08/2015, no valor de R$ 79.605,03, referente à multa por compensação não homologada. 
A multa foi aplicada com base no § 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, no percentual de 50% sobre o valor do débito objeto da declaração de compensação não homologada (a Dcomp nº 26069.05432.040413.1.3.02-0078, controlada no processo nº 10435-720.851/2015-19, foi homologada parcialmente). A base de cálculo da infração correspondeu ao débito remanescente da compensação não homologada, no valor de R$ 159.210,07. 
Cientificado do lançamento em 03/09/2015 (fls. 31/33), o contribuinte apresentou impugnação em 01/10/2015 (fls. 35/37), acompanhada dos documentos de fls. 38/526, na qual alega e requer, em suma, o seguinte: 
� A multa aplicada é ilegal e inconstitucional, por violar o direito de petição aos poderes públicos (art. 5º, XXXIV, "a", da CF); o direito ao contraditório e à ampla defesa (artigo 52, LV, da CF); a vedação da utilização de tributos com efeito de confisco (artigo 150, IV, da CF); e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, resultando em sanção política, vedada pelos Supremo Tribunal Federal. 
� Requer a improcedência do lançamento. 
Em 11/02/2016, o contribuinte protocolou nova petição (fls. 529/532), em que repisa os argumentos de ilegalidade e inconstitucionalidade da multa aplicada, bem como acrescenta que não foi intimado a comprovar a legitimidade do crédito pleiteado, em violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal. Anexou-se os documentos de fls. 533/731 e fls. 735/957, pertinentes a NFSe Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.
Em consulta ao processo nº 10435-720.851/2015-19, verifica-se que a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte contra o despacho decisório de homologação parcial da Dcomp nº 26069.05432.040413.1.3.02-0078 foi considerada intempestiva (fl. 640); e o débito remanescente, no valor de R$ 152,646,29 (valor principal), foi extinto por pagamento (cf. extrato de encerramento de processo do crédito, às fls. 641/642 desse processo, e da tela de consulta ao processo de cobrança, à fl. 27 do processo aqui em análise, os quais são abaixo reproduzidos) 1 . (...)
A 29ª TURMA DA DRJ08 julgou improcedente em parte a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte nos termos da Ementa que passo a reproduzir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 04/04/2013
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA DE LANÇAMENTO. 
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, nos termos do parágrafo único do artigo 142 do CTN.
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO. 
É vedado à autoridade julgadora afastar a aplicação de leis, decretos e atos normativos por inconstitucionalidade.
IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR INTEMPESTIVA.
Não deve ser conhecida impugnação complementar apresentada após decorrido o prazo previsto na legislação tributária.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:
4. DOS PEDIDOS.
Ante o exposto, requer que o presente recurso seja recebido com efeito suspensivo sobre a exigibilidade da cobrança da multa prevista no art. 74, § 17, da Lei n. 9.430/96, bem como roga pela atribuição de efeitos infringentes, aptos à modificação do entendimento exarado no Acórdão n. 108-016.599 da 29^ Turma da DRJ-08 para ver levantada a cobrança da multa isolada no percentual de 50% do montante não homologado pela RFB no DCOMP n. 23764.46121.06.0313.1.3.02-0078.
É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
MÉRITO
O propósito recursal se trata de Notificação de Lançamento de "Multa Isolada por Compensação Não Homologada".
No entanto, a matéria objeto do presente processo que é a aplicação da "Multa Isolada por Compensação Não Homologada" foi objeto de decisão definitiva em Recurso Extraordinário com Repercussão Geral, cuja previsão de aplicação para o presente processo encontra amparo no Anexo II do Regimento Interno do CARF prevê: 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; 
[...] 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
No que se refere à decisão do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 
1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�. 
2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional.
3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.
5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 
6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina.
7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 
8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 
9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
Portanto, o Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicação ocorrida em 23.05.2023 fixando a tese no sentido de que �é inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (§ 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). 
Em relação à decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que: 
Ementa AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. SANÇÕES TRIBUTÁRIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO.
1. Perda superveniente do objeto da ação quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogação pela Lei 13.137/2015.
2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensação tributária se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, não estando subordinada à apreciação de conveniência e oportunidade da administração tributária.
3. A declaração de compensação é um pedido lato sensu, no exercício do direito subjetivo à compensação, submetido à Administração Tributária, que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tácita, a declaração. 
4. É inconstitucional a aplicação de multa isolada em razão da mera não homologação de declaração de compensação, sem que esteja caracterizada a má-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de petição e o princípio da proporcionalidade. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 � incluído pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 �, bem como do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento. 
Decisão 
O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente ação direta, tendo em vista a revogação parcial de disposição impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021.
Nessa esteira, a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF foi julgada pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicação ocorrida em 18.05.2023 que �julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996�. 
Não se pode perder de vista, que os méritos das respectivas decisões vinculantes exaradas no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736 (arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 � Código de Processo Civil) e na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999) encontram-se inteiramente esgotados no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
No que diz respeito ao Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, é adequado afirmar que não há norma jurídica vigente que autorize a exigência do crédito tributário a título de multa de isolada por compensação não homologada de débitos tributários.
A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999) teve certificado acórdão/decisão transitado em julgado em 26/05/2023 e o Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736 teve certificado acórdão/decisão transitado em julgado em 20/06/2023. 
Assim, os referidos julgados são definitivos atinentes inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, portanto atraem a aplicação da hipótese do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF determina que os membros das turmas de julgamento do CARF afastem dispositivo de Lei considerado inconstitucional pelo E. STF, em julgamento de caso submetido ao regime de repercussão geral (artigo 1.036 do CPC) conforme já transcrito.
DISPOSITIVO
Assim, no mérito, por não remanescer suporte legal para manutenção da exigência do crédito tributário a título de multa isolada por compensação não homologada de débitos tributários objeto do lançamento de ofício, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, dou-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 1002-003.065 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n® 10435.721951/2015-54

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo 108-016.599 - 292 TURMA DA
DRJ08, Sessdo de 28 de junho de 2021, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata-se de crédito tributario constituido pela fiscalizagdo em relagdo ao contribuinte
acima identificado, por meio do Auto de Infracdo Outras Multas Administradas pela
RFB, lavrado em 19/08/2015, no valor de R$ 79.605,03, referente & multa por
compensagéo ndo homologada.

A multa foi aplicada com base no § 17 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996, no percentual
de 50% sobre o valor do débito objeto da declaracdo de compensagdo ndo homologada
(a Dcomp n° 26069.05432.040413.1.3.02-0078, controlada no processo n° 10435-
720.851/2015-19, foi homologada parcialmente). A base de céalculo da infragdo
correspondeu ao débito remanescente da compensacgdo ndo homologada, no valor de R$
159.210,07.

Cientificado do langcamento em 03/09/2015 (fls. 31/33), o contribuinte apresentou
impugnacdo em 01/10/2015 (fls. 35/37), acompanhada dos documentos de fls. 38/526,
na qual alega e requer, em suma, o seguinte:

» A multa aplicada ¢ ilegal e inconstitucional, por violar o direito de peti¢do aos poderes
publicos (art. 5°, XXXIV, "a", da CF); o direito ao contraditdrio e a ampla defesa (artigo
52, LV, da CF); a vedagdo da utilizacdo de tributos com efeito de confisco (artigo 150,
IV, da CF); e os principios da razoabilidade e proporcionalidade, resultando em sangéo
politica, vedada pelos Supremo Tribunal Federal.

* Requer a improcedéncia do langamento.

Em 11/02/2016, o contribuinte protocolou nova peticédo (fls. 529/532), em que repisa 0s
argumentos de ilegalidade e inconstitucionalidade da multa aplicada, bem como
acrescenta que ndo foi intimado a comprovar a legitimidade do crédito pleiteado, em
violagho aos principios da ampla defesa e do devido processo legal. Anexou-se 0s
documentos de fls. 533/731 e fls. 735/957, pertinentes a NFSe Nota Fiscal de Servigos
Eletrbnica.

Em consulta ao processo n® 10435-720.851/2015-19, verifica-se que a manifestacdo de
inconformidade apresentada pelo contribuinte contra o despacho decisério de
homologacdo parcial da Dcomp n°® 26069.05432.040413.1.3.02-0078 foi considerada
intempestiva (fl. 640); e o débito remanescente, no valor de R$ 152,646,29 (valor
principal), foi extinto por pagamento (cf. extrato de encerramento de processo do
crédito, as fls. 641/642 desse processo, e da tela de consulta ao processo de cobranga, a
fl. 27 do processo aqui em andlise, 0s quais sdo abaixo reproduzidos) 1. (...)

A 292 TURMA DA DRJO08 julgou improcedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdigdo da contribuinte nos termos da
Ementa que passo a reproduzir:

ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 04/04/2013



FI. 3do Ac6rddo n.° 1002-003.065 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10435.721951/2015-54

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA DE LANCAMENTO.

A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, nos termos do
paragrafo Gnico do artigo 142 do CTN.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUIGAO.

E vedado & autoridade julgadora afastar a aplicacdo de leis, decretos e atos normativos
por inconstitucionalidade.

IMPUGNACAO COMPLEMENTAR INTEMPESTIVA.

Néo deve ser conhecida impugnagdo complementar apresentada apés decorrido o prazo
previsto na legislacdo tributaria.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Ciente do acordao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario, pugnando pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:

4. DOS PEDIDOS.
Ante 0 exposto, requer que o presente recurso seja recebido com efeito suspensivo sobre
a exigibilidade da cobranga da multa prevista no art. 74, § 17, da Lei n. 9.430/96, bem
como roga pela atribuicéo de efeitos infringentes, aptos & modificagdo do entendimento
exarado no Acérddo n. 108-016.599 da 29" Turma da DRJ-08 para ver levantada a
cobranca da multa isolada no percentual de 50% do montante ndo homologado pela
RFB no DCOMP n. 23764.46121.06.0313.1.3.02-0078.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO

O proposito recursal se trata de Notificacdo de Lancamento de "Multa Isolada por
Compensacdo Ndao Homologada".



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1002-003.065 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10435.721951/2015-54

No entanto, a matéria objeto do presente processo que € a aplicacdo da "Multa
Isolada por Compensacdo N& Homologada" foi objeto de deciséo definitiva em Recurso
Extraordindrio com Repercussao Geral, cuja previsdo de aplicacdo para 0 presente processo
encontra amparo no Anexo Il do Regimento Interno do CARF prevé:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

| - que j& tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal;

]

§ 2° As decises definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF.

No que se refere a decisdo do Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n°
796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
COMPENSACAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAGCAO. MULTA
ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixagdo de tese juridica para o Tema 736 da sistemética da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologacdo de compensagdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo
para propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

2. O pedido de compensacéo tributéria ndo se compatibiliza com a funcéo teleoldgica
repressora das multas tributarias, porquanto a automaticidade da sancéo, sem quaisquer
consideracbes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar
ilicitude ao proprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida
constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74,
8815 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido
seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensacdo
tributaria declarada.

4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que ndo
impede seu conhecimento e analise em sede de Recurso Extraordinério considerando a
dimensao dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.

5. Por outro lado, o 8§17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteracéo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussdo geral da questdo pelo Plenario do
STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que
somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do
valor do crédito objeto de declaracdo para o montante do débito. Nesse sentido,
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permanece a potencialidade de ofensa & Constituicdo da Republica no tocante ao direito
de peticdo e ao principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlacdo entre a multa tributaria e o pedido
administrativo de compensacdo tributaria, ainda que ndo homologado pela
Administracdo Tributaria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito
de peticdo do contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, 817, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas
duas dimensdes do principio. No campo processual, ndo se ohserva no processo
administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relacdo ao exercicio de suas
faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se
mostra razodvel na medida em que a legitimidade tributaria é inobservada, visto a
insatisfacdo simultanea do bindmio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A afericdo da correcdo material da conduta do contribuinte que busca a compensacao
tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo
concreto e fundamentado relativo a inobservancia do principio da boa-fé em sua
dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é possivel confirmar
eventual abusividade no exercicio do direito de peticdo, traduzivel em ilicitude apta a
gerar sancdo tributaria.

9. Recurso extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a deciséo proferida pelo Tribunal a quo.

Portanto, o Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n® 796.939/RS, Tema
736, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicacdo ocorrida em
23.05.2023 fixando a tese no sentido de que “¢ inconstitucional a multa isolada prevista em lei
para incidir diante da mera negativa de homologacédo de compensacao tributaria por ndo consistir
em ato ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (§ 17 do art. 74 da
Lei n®9.430, de 1996).

Em relacdo a decisdo da Acdo Direta de Inconstitucionalidade n° 4905/DF
proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

Ementa ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTARIO. COMPENSACAO. HOMOLOGAGCAO. SANCOES TRIBUTARIAS.
MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB
1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETICAO.

1. Perda superveniente do objeto da acdo quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96,
alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogagéo pela Lei 13.137/2015.

2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensacgdo tributaria se traduz em
direito subjetivo do sujeito passivo, ndo estando subordinada a apreciacdo de
conveniéncia e oportunidade da administragdo tributaria.

3. A declaragdo de compensagdo é um pedido lato sensu, no exercicio do direito
subjetivo a compensacao, submetido a Administracdo Tributéria, que decide de forma
definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tacita, a declaracao.

4. E inconstitucional a aplicacdo de multa isolada em razdo da mera ndo homologagéo
de declaracdo de compensacao, sem que esteja caracterizada a ma-fé, falsidade, dolo ou
fraude, por violar o direito fundamental de peti¢do e o principio da proporcionalidade. 5.
Acdo direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada
procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 —
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incluido pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 —, bem como do inciso |
do § 1° do art. 74 da Instru¢do Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.

Decisdo

O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente acdo direta, tendo em vista
a revogacao parcial de disposicdo impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente
o0 pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei
13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso
I do § 1° do art. 74 da Instrugdo Normativa RFB 2.055/2021.

Nessa esteira, a Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 4905/DF foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicag¢ao ocorrida em 18.05.2023 que “julgou
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27
de dezembro de 1996”.

N&o se pode perder de vista, que 0s méritos das respectivas decisdes vinculantes
exaradas no Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n® 796.939/RS, Tema 736 (arts.
1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015 — Codigo de Processo Civil) e na A¢édo
Direta de Inconstitucionalidade n°® 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei n° 9.868, de 10 de
novembro de 1999) encontram-se inteiramente esgotados no ambito do Supremo Tribunal
Federal.

No que diz respeito ao Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n°
796.939/RS, Tema 736, € adequado afirmar que ndao h& norma juridica vigente que autorize a
exigéncia do crédito tributario a titulo de multa de isolada por compensacdo ndo homologada de
débitos tributarios.

A Acdo Direta de Inconstitucionalidade n°® 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei n°
9.868, de 10 de novembro de 1999) teve certificado acorddo/decisdo transitado em julgado em
26/05/2023 e 0 Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n® 796.939/RS, Tema 736 teve
certificado acérddo/deciséo transitado em julgado em 20/06/2023.

Assim, os referidos julgados sdo definitivos atinentes inconstitucionalidade do §
17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, portanto atraem a aplicacdo da hipétese
do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF determina que os membros das turmas de
julgamento do CARF afastem dispositivo de Lei considerado inconstitucional pelo E. STF, em
julgamento de caso submetido ao regime de repercussdo geral (artigo 1.036 do CPC) conforme ja
transcrito.

DISPOSITIVO

Assim, no mérito, por ndo remanescer suporte legal para manutencao da exigéncia
do crédito tributario a titulo de multa isolada por compensacdo ndo homologada de débitos
tributarios objeto do langcamento de oficio, conhe¢o do Recurso Voluntario e, no mérito, dou-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa
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